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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns 099/13-04

o lNsrtruro or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: A.T da Silva Comércio Me.

Eroenrço rARA coRREsponoÊrcll: Rodovia Carlos Braga, no 10 A, Centro,
lrand uba-AM

CNPJ/CPF: 1 6.880.0í 7/0001 -1 0 INscRrçÂo Esrloulr.: 05.329.41 9-0

FAx:

PRocEsso Ns: 0087 84 12022-9 5

Foxr: (92) 999't3-2009

REGrsrRo No IPAAM: 1007.0717

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeiras

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Rodovia Carlos Braga, no 't0 A, Centro, nas
óoordenadas geográficas 03'16'22,1'S e 60"10'3't,5'W (Datum SIRGAS 2OOO),
lranduba - AM.

FrxlLroror: Autorizar o depósito de madeira para comercialização de madeira
serrada.

PorENcrALPol.urDoúDEGRADloon:Pequeno Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcENÇA: 02 ANos.

Atenção:
. Esta licença é compostr de 2l restrições e/ou condições colstrntes no verso, cujo nío

cumprimento/steodimento sujeitará I sua invalidação e/ou as peoalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova trem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permânecer tra localizaçío da âtividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AMr*r * ,

m Souto C. Junior Juliano Marcos
Ge no exercício da Diretoria Técnica Di nte

www.ipaam.am.gov.br
twittercom/lpaamAMl
instagran.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

GOVERXO DO ESÍAOO

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone:(g2) 2123.6721 I 21234731
Av Mario YpiÍanga, 3280, Parque Dez
Manaus - AM
CEP: 6905G030 TPAATI
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RESTRIÇÕf,S E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" 099/T3.04

l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessao da mesm4 so teÍá validade quardo publicada Diário Oficial do
Estado, p€riódico regional local ou local de grande circúação, em meio eletrôrico de comudçaçâo mantido pelo IPAAM.
ou oos murais das Prefeituras e C&naras Mudcipais, conforme aÍ.24, da Lei Ír".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. ldenlificar a Área do empreendime o com ,laca, conforme modelo IPAAM.
3. A solicitaçâo da renovação da Licer4a Ambiental deverá ser requerida num prazo mlnimo de 120 di8, ãnes do

vencimeoto, conforme aí.23, da L6i n".3.785 de 24 de julho de 2012;
4. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pÍocci3o n". m784/2022-95.
5. Toda e qualquer modiÍicação introduzida rc pÍojeto após a emissão da Licença implicará na suô automáticâ invalidâção,

d€vÊodo ser solicitada nova Lic€nç4 com ônl§ püa o inteÍessado.
6. Esta Lic€nça é válida apenas púa a localiqào, atividade e finalidad€ coDstante na mesm8, devendo o inteÍessado

ÍEquerer ao IPAAM Írova Licença qua[do houver mudança de qüalquer um desrcs ilens.
7. Esta Liccnça não dispensa e aem substitui rcúum docume o exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e Muricipal.
8. Cumprir com as medidas de minimizaçâo dos impactos descritos no Projeto de lmplantação.
9. O armazenaÍne o tempoÍáÍio dos residuos do emprcendimento deverá ser realizado em local apíopriado e destinados,

conforme Plano de Ce.enciamento de Residuos Sólidos Indusuiais - PGRSI sioplificado aprovado pelo IPAAM, até que

seja realizada a destrnaçào dos mesmos.
10. E proibido o larçamento de residuos in narura- poÍ tempo lndeterminado. e sua queima a éu abeno ou em recipientes.

instalações e equipamentos íâo licenciados pâÍÀ essa finalidade ou em desacordo com o pÍojeto aprovado.
I l. AdotaÍ o sistema eletlônico de controle de produtos floÍestai§ (sistema DOF) paÍa a entrada e saida de matéria prima

florestal, inclusive os residuos industriais (excelo serragem), informando ainda: a) a conversão de produtes florestais por
meio do processamento ildustriál ou proçesso s€mimecanizado, respeita[do os limites màximos de coeficiente de

rendimento volumétrico: b) a destinação final pala operações que resultam na saida do pÍoduto ÍloÍestal do Íluxo de

c!úrole, ÍtrediarÍe a sua úilização ou aplicação fin8l, ou pela traÍsformaçâo em produto acabado para efeito de

atualizáção cootátil juoto ao Sistema DOF.
12. Qualquer p€ssoa, fisiça ou juridica que explore, industrialize, beoeficie, úilize e consutna produtos e subprodutos

florestais cstá órigado a comprovar a legalidade de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.416/9ó) devendo maÍler em arquivo oa

empÍesa o romaíeio dos prodútos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de master a matéria prima organizada por tipo e
esÉcie, objetivatdo a ÍastÍeabili&de e conferên.ia duÍante as op€raçôes d€ monitoÍsmento e fiscalizaçâo de forma â

permilir o rastrçamento da madeira.
13. o volume flsico dos pÍodutos florestais contabilizados no Pátio deve ser uma repÍesentaçâo fiel do saldo no sistema DoF,

deveíô o usuário Íealizar o controle e maoter atuslizado os seus estoques diariamente, sendo a admitida lariaÇeo de ate

l0% (dez por çsnto) nas dimensões das peças d€ madeira senada, desde que não ultrapasse l07o (dez poÍ cento) do

volume total em estoque ou em caÍg4 estando o usuário sujeilo às sançôes pÍevistas na legislaçào ambieltal em caso de

descotrformidade entre os saldos contabilizados e as quantidôdes dos estoques fisicos existentes.

14. Evefiuais div€rgênciss cortábeis, inclusive provcnientes de perdas aesiduais em transpoÍte ou armazeíageÍrL iÍrcêndios,
intempéries e odtÍas, deveÍeo ser imediatamente informadas ao IPAAM que, media e análise do mérito, promoverá o§

deúdos aj$tes adminisuativos, sem prejuízo de eventuais sarçôes administÍativas cabiveis, em caso de comprovada

çonduta irÍegulaÍ por pane ô usuáÍio.
15. MaÍeÍ afuâlizad&s diariâme e as tabelas de romaneio, apresentando-õ aos óÍgâos ambientais comp€tentes dú8n!e as

üsrorias técnicas e fucal izações-
ló. Deverão coDstaÍ no romaneio das toras, oo minimo, produto, nome vul8aa, espécie, espessura, 1arglÚ4 comprimento,

número de volume método

17. Deverão, obrigatoriarnente. acompaohar o Íansporte dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal, e o Íomaneio para

confeÍênçiâ pelo destinatário, bem como de equipes de fiscalização.
18. A entrada ou saida de matéria primâ do empreendimento cujo transpone seja considerado econômica ou logisticament§

inüável deverá seÍ devidamente justificada.
19. Indicios de comercializaçâo iÍegular de créditos no sistema DOF constatados por meio da aíálise dos relatórios de

âtividades, acompaúamento do sisteÍna DOF, monitoÍiúnento remoto ou de vistorias/fiscalização podem acâÍÍetar na

suspensào do pátio.
20. Confirmados os indicios de comercializaçào irregular de cÍéditos no sistema DOI será pÍocedido a stspensão c/ou

caícelamento da Licença de Operação.

21. O detentor e o responsável e o responsável técnico do empreendimento se sujeitem as sanções administrativas na medida

da culpabilidade .
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